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D E C R E T O N . 52.188, D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre oficialização de convenção 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que compete à Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
rismo, dentre outras atribuições, apo iar e prest ig iar as in i c ia t i vas que represen
t em efetivo interesse c u l t u r a l e turístico; 

Cons iderando que o Ministério da Aeronáutica aprovou a realização do 
« I Simpósio S u l Amer i c ano de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos»; 

Cons iderando que o Estado de São Paulo , e em par t i cu lar , a sua C a 
p i ta l , que representa o padrão de desenvolvimento econômico, cu l tu ra l e soc ia l 
de nosso pais teve a h o n r a de ser d is t inguida para sede do referido conclave; 

Cons iderando, f inament le , o interesse do Governo do Estado de São 
Pau lo , em con t r i bu i r p a r a a eficiência e o br i lho de tão impor tante evento, n o 
que diz respeito a u m a programação de visitas a estabelecimentos industr ia is , c u l 
tura i s e centros de atração turística, que ser ia a apoteose da estada das delega
ções estrangeiras e m nosso País, tendo em vis ta que o nome do 'nosso Es tado 
já u l t rapassou as nossas fronteiras e despertou, no estrangeiro, o desejo de 
conhecê-lo; 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — P i c a oficial izado, pa ra f ins de sua inclusão no Calendá
r i o Turístico do Estado, o « I Simpósio S u l Amer i cano de Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos», a real izar-se e m nossa Cap i t a l , no período compreendido entre 25 
e 29 de agosto de 1969. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j u l h o de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A 
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D E C R E T O N . 53.189, D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre oficialização de Congresso 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando, que a inclusão, no Calentário Turístico do Estado, de 
eventos que representem elevado a lcance social , c u l t u r a l e turístico, é med ida 
preconizada nas atribuições da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o ; 

Cons iderando què a Associação Nac i ona l de Empresas de Transpor tes 
Rodoviários de C a r g a — N T C , ent idade de dire i to c i v i l , representat iva do t r ans 
porte rodoviário de carga, i nd i cada como membro do Conselho Nac i ona l de T r a n s 
portes, fará real izar , e m nossa Cap i t a l , no período compreendido entre 22 e 29 
de setembro de 1969, o seu « I I I Congresso Nac i ona l do Transpor te Rodoviário 
de Carga»; 

Cons iderando que aquela entidade t em colaborado de mane i ra cons
tante e efet iva com os poderes públicos n a solução dos problemas pert inentes à 
coordenação e desenvolv imento dos sistemas de transportes existentes no pais, 
n a manutenção do equilíbrio socia l e no processo de desenvolvimento da econo
m i a nac i ona l ; • 

Considerando, f ina lmente , que n a oportunidade, estarão presentes em 
São Pau lo , d ir igentes de empresas de transportes e de Sind icatos e Associações 
pat rona is da classe de todo o B r a s i l , com o objetivo de debater inúmeros e i m p o r 
tan tes -p rob l emas do transporte , v isando a encontrar soluções de interesse geral 
dos' que operam e daqueles que se u t i l i z a m do sistema, sempre com as vistas 
voltadas p a r a o engrandec imento da nação; 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.» — P i c a of ic ia l izado, p a r a f ins de sua inclusão no «Calen
dário Turístico do Estado», o « I I I Congresso N a c i o n a l de Transpor te Rodoviário 
de Carga», a rea l i zar -se no período entre 22 e 29 de setembro de 1969. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de julho- de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l .Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 16 de j u l h o de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 52.190, D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a oficialização de Congresso 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que incumbe à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r i smo o apoio e a divulgação dos eventos de caráter c u l t u r a l e turístico; 

Cons iderando que a A c a d e m i a B r a s i l e i r a de M e d i c i n a M i l i t a r , u m a 
das mais ant igas associações médias do B r a s i l , irá real izar , no período compreen
d ido entre 13 e .17 de outubro de 1969, em nossa C a p i t a l , o seu " I V Congresso 
B ras i l e i r o de M e d i c i n a M i l i t a r " ; 

Cons iderando que, n a oportunidade, aqui se reunirão, médicos, f a r 
macêuticos e dentistas mi l i ta res e civis, nut r i c ion is tas e assistentes sociais de 
todc o B r a s i l ; 

* Cons iderando, f ina lmente , que como soe acontecer nessas ocasiões, 
a nossa c idade se a f i rma também como cap i ta l da cu l tu ra e do progresso, quando 
problemas do ma is alto interesse cu l tu ra l e científico são levados ao conhec i 
mento de toda a coletividade, através dos órgãos da imprensa escr i ta e f a l ada ; 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — P i c a of ic ia l izado, pa ra f ins de sua inclusão no Calendário 
Turístico do Estado , o " I V Congresso B ras i l e i r o de M e d i c i n a M i l i t a r " , a r e a l i 
zam-se em nossa C a p i t a l , no período compreendido entre 13 e 17 de outubro 
de 1969. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará enf vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a . Esportes e 

T u r i s m o . 
Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 16 de ju lho de 1969. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.<" 52.191, D E 16 D E J U L H O D E 1SG9 

Dispõe sobre oficialização de Congresso 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando ser u m a das atribuições inerentes à Secretar ia de 
C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , o apoio e a divulgação dos eventos que representem 
efetivo interesse c u l t u r a l e turístico; 

Cons iderando que por ocasião da realização do V I Congresso P a n a -
mer icano de Endocr ino l og i a n a cidade do México em agosto de 1966, o congresso 

dos d e l e g a i s das várias nações da América elegeu a cidade de São PauJb 
p a r a sede do> /II Congresso Panamer i cano de Endoc r ino l o g i a " , a realizar-§c" n a 
segunda semana de agosto de 1970; 

Cons iderando a importância t ranscendenta l do acontecimento^ quando 
aqui estarão reunidos congressistas de todo o cont inente americano; 

Cons iderando, f ina lmente , que foram obedecidos os requisitos estabe
lecidos pe lo Decreto n.° 48.392, de 21 de agosto de 1967; 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — P i c a of ic ia l izado, para f ins de sua inclusão no Calendário 
Turístico do Estado, o " V I I Congresso Panamer i cano de Endocr inologia" , a 
real izar-se em nossa C a p i t a l , n a segunda semana do mês de agosto de 1970. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicaçãor 
Ar t i go S.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de Cul tura , Esportes e 

T u r i s m o . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de ju lho de 1969. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.192, D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Aprova o P l ano Espec ia l de Aplicação para a Secretar ia de Cul tura , Esportes e 
Tur i smo (Museu de Ar te de São Paulo) 

' R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : c ruze i r o s 

Ar t i go 1.» — P i c a aprovado o - p l a n o " e s p e c i a l para a Secretaria da 
C u l t u r a , Lsportes c T u r i s m o (Museu de Ar te de tíão Pautai c o n s i * 
S E P n . 308(69, n a importância de N C r $ 105.000,00 (cento e c inco-mi l c ruze i r o s 
novos), à conta d a Pr i o r idade I dos " P r o g r a m a s Especiais do Governe ciü Estado ,. 

Ar t i go 2.° — A s despesas re lat ivas ao plano aprovado, nos termos do 
art igo anter ior , unerarão a seguinte dotação do orçamento vigente; 

NCr$ 
' A M P O A Ç A O D O S SERVIÇOS PÜBLICOS 

Código (local) 101 
Se to r : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 
Códíáo 99 

3 0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 2 .0 0 7 Transferências Correntes 
3 .^ .9 .0 — Divorsas. Transferências Correntes 105.000 00 

T O T A L N C r $ 105.000,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 4. J — Revogam-se as disposições e m contrário. 
P a l i c i o dos Bande i rantes , 16 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O n a d y r Marcondes , Secretário de Economia e Planejamento 

Puoiiüacío na Casa C i v i l , aos 16 de ju lho de 1989. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.» 52.167, D E 14 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a transformação do Centro T rop i ca l de Pesquisas e Tecnologia 
de A l imentos em Inst i tuto de Teenòlqgia de A i m e n t o s ( I TAL ) e dá 

outras providências 

Retificação 
Onde se lê: 
Ar t i g o 11 — Den t r o de noventa dias, a contar da publicação ae • 

decreto, o regulamento e as normas in te rnas do Inst i tuto de Tecnologia de 
A l imentos ( I T A L ) e o regulamento do Conselho deverão ser sub 
metidos à aprovação do Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Le ia - se : 
A r t i g o 11 — D e n t r o . d e noventa dias. a contar da publicação dft 

decreto, o regulamento e as normas in te rnas do Inst i tuto de Tecnologia de 
A l imentos ( I T A L ) e o regulamento do Conse lho Técnico deverão ser submetidos 
à aprovação do Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Onde se lê: 
L u i z Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador da R e 

fo rma A d m i n i s t r a t i v a . , — -
Le ia -se : 
krás Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador da Re

f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O N.° 52.168, D E 14 D E JTJ> H O D E 1SS3 

Regu lamenta o " F u n d o de Assistência Técnica I n t e g r a l " e dá ouiras providências 

Retificação 
Onde se lê: 
Ar t i go l.o — o " F u n d o de Assistência Técnica I n t e g r a l " (FATI ) , 

c r iado pelo Decreto n.° 30.638, de 8 de jane i ro de 1958, e modif icado pelo a r 
t igo 7.° do Decreto n.° 49.750, de 4 de j u n h o de 1968, n a Coordenadoria de Assis
tência Técniea In tegra l d a Secre tar ia da Agr i cu l tu ra , nos termos da Le i n.° 
5.224, de 13 de jane iro de 1969, passa a ser regido pelas disposições deste Decreto. 

L e i a - s e : 
. A r t i go l.o — O " F u n d o de Assistência Técnica I n t e g r a l " ( FAT I ) , 

cr iado pelo Decreto n.° 30.638, de 8 de jane i ro de 1958, e modi f icado pelo a r 
tigo 7.° do Decreto n.° 49.759, de 4 de j u n h o de 1968, n a Coordenador ia de Assis
tência Técnica Integ-ral da Secre tar ia da Agr i cu l tu ra , nos termos da L e i n.° 
5.224, de 13 de jane iro de 1969, passa a ser regido pelas disposições deste Decreto 

Onde se lê: 
A r t i g o 5.° — À administração do " F u n d o de Assistência Técnica 

I n t e g r a l " caberá a u m Conselho, de nomeação do Gevernador , com 7 (sete) 
membros, que será integrado: 

§ l.o — Os conselheiros refer idos no inc iso n i serão indicados pelo 
Gove rnador em l i s ta tríplice apresentada por ajuelas entidades, Técnica Integral. 

Le ia - se : 
A r t i go 5.° — À administração do " F u n d o de Assistência Técnica 

I n t e g r a l " caberá a u m Conselho, de nomeação do Governador , com 7 (sete) 
membros, que será integrado : 

§ 1.° — Os Conselheiros referidos no inc iso I I I serão i n d i ^ d o s pelo 
Secretário d a Agr i cu l tu ra , med iante proposta do Coordenador d a Assistência 
Técnica. In t eg ra l . 

D E C R E T O X.o 52.180, D E 14 D E JUT-WO D F J9S9 

Dispõe sobre reèotação de cargos e redistribuição de funções, e dá 
outras providências 

Retificação 
Onde se lê : 
Wa l t e r S idne i Leser, Secretário da Saúde Pública. 
Le i a - se : 
Wa l t e r S idne i Pe re i ra Leser, Secretário da Saúde Pública. 

Palácio do Governo 

Despachos do Governador de 15-7-1969 

N o P r o c . G G . 5.770-67, e m que F r a n 
cisco Rodr igues so l ic i ta prazo de 6 meses 
pa ra ressarcimento de danos causados ao 
veículos de chapa o f ic ia l n . 83-26-49: — 
«Diante das informações, def iro o pedido de 
f ls . 23, devendo o interessado ass inar ter
m o de responsabi l idade, de acordo com a 
m i n u t a e laborada pelo S . A . J . » . 

No proc . G G . 1.654-68, e m que V i c e n 
te M o y a so l ic i ta a liberação de bens moveis, 
que a lega ser de sua propr iedade ; — « A 

v is ta das informações, e nos termos do p a 
recer do S . A . J . , que aprovo, nego p rov i 
mento ao recurso, pois não cabe ao Estado 
n e n h u m a responsabi l idade pela guarda e 
fiscalização dos mater ia i s que o requerente 
alega ser de sua propr iedade. A Secre tar ia 
da Justiça, pa ra as medidas necessárias a 
prestação dos esclarecimentos indicados n a 
conclusão do parecer o ra aprovado». 

No proc . admin is t ra t i vo G G . 126-69, 
e m que é ind ic iado Pau l o Rubens de O l i v e i 
r a : — «Diante das informações, e nos ter
mos do parecer do S . A . J . , resolvo ret i f i car 
meu despacho de 12-2-1969, a f ls . 11-12, p a 
r a o f i m de dec larar sem efeito a de t e rm i 

nação constante da l e t ra «a» , referente à 
cassação da aposentadoria». 

No proc . G G . 880-69, em que é interes
sada a Associação dos Of i c ia i s de Justiça do 
Estado de São Paulo , sobre prov imento de 
vagas: — «Ao Poder Execut ivo foge compe
tência p a r a in te r f e r i r em atos pr ivat ivos do 
Poder Judiciário, como os de promover c o n 
cursos de provas e títulos pa ra prov imento 
de cargos de O f i c i a l de Justiça (Le i n . 593, 
de 31-12-49). E m consequência, e face ao 
pronunc iamento do Egrégio T r i b u n a l da 
Justiça do Estado, deixo de conhecer do pe
dido de f ls . 2-4, determinando o arqu iva 
mento do processo». 

• N o proc . G G . 961-69, e m que Horácio 
Saes F i l h o so l ic i ta reenquadramento de car
go: — «Indefiro, por fa l ta de amparo legal, 
face à manifestação contrar ia da Secretaria 
dos Serviços e Obras Publicas». 

N o proc. G G . 1.100^69, em que M a r i a 
José M . Campos pleiteia reversão ao serv i 
ço pub l i co : — «Face à manifestação con 
t r a r i a do D . A . P . E . , não há possibil idade de 
atendimento do pedido. A requerente con
ta com idade superior a 58 anos, não satis
fazendo, portanto, as exigências do § 2.o. 
do art igo 35,-da L e i 10.261/de 28 de outubro 
de 1968». 
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